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COI{TRÀTO N' O94NO26

PROCESSO LICITATÓRIO N" ,2ONO26
ADESÃO ATA POR N" OO2DO2ó

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPUMOSO - RS, pessoa jurídica de

direito público intemo, inscrito no CNPJ sob n" 87-612.74310001-09, com sede na Praça Arrhur Ritter de

Medeiros, ín - Centro, Espumoso - RS, CEP n" 99400-000, neste ato repres€ntÊdo poÍ seu Prefeito Municipal,
GERSON LOPES RODRTGUES MACHADO, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, por
outro lado, VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COIvIERCIO LTDd pessoajurídica de direito privado, inscrita

nô CNPJ sob no 29.644.666/0001-64, empresa estabelecida na Av. Juscelino Kubitschek de Oliveirâ, Ld 520,

na cidade de Curitibq Estado do Paraná CEP E 1290-000, doravante simplesmente denominado

CONTRATADO, para o fomecimento de reúoescavadeira, conforme descrito na cláusula primeira "Do
Objeto". O presçnte contrato tem s€u respectivo fundamento na adesão à Ata de Registro de Preços no

026/2025, resultante do Pregão Eletrônico no 01712025, do Consórcio lntermunicipal para o Desenvolvimeato

Econômico, Social, Educacional e Culturrl Sustentável da Região Oeste do Estado do Paraná - CIDERSOP,

autorizada por meio do documento de Autorização para Adesão datado de 20/03/2026, em conformidade com

o art. 8ó da Lei Federal f 14.i.33n021, e com âs cláusulas a seguir expressas, defmidoras dos direitos,

obrigações e responssbilidades dâs partes:

CI.}|USULA PRTVTEIRA - DO OBIETO
Constituem objeto deste o fomecimento de 0l (uma) retroeseavadeira, conforme segue:

Item 12 - RETROESCAVADEIRA 4X4 - TIPO A, última serie, nova, zero hora, ano 2025, potência efetiva

líquida (máxima em HP) de 9l HP, motoÍ diesel que atenda ao controle de emissão de potuentes (PROCOIryE

MAR-I -CONAMA), número de marcha 4(quatro) a frente e 2 (duas) a É; sisterna de acoplâÍlento conversor

de torque, freio multidisco em banho de óleo, sistema hidnáulico bomba tipo engÍenagem, ESCAVADEIRA

DA RETRO capaeidade da caçamba de 30- (trinta polegadas), profundidade de e*avqão 4.27 0 mm, altura

de carregamento de 3.400mm, força de desagregação caçamba de 4.915 kgf, força de desagregação no braço

de 3 I 7l kgflm, CARRECADEIRÂ FRONTAL capacidade da caçamba de 0,1 m!, cilindros de elevação de 2

(dois) e de tombamêüto de I (um) altura de descarga mínimo de 2.630 mm, força de desagregação na caçamba

de 4.03E kgf, carga operacional de 2.868 kg, PESO OPERACIONAL de 7.650 kg, sistema elétrico 24 V, eixos

com bloqueio do difercncial tipo Íedução planetária, direção hidrostrática, cabine fechada sistema de ar

condicionado e certificação ROPS/FOPS-

Marca: JOHN DEERE 310P.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O prego para o fomecimento do bem ó de R$ 400,000,00 (quatroaentos mil reais), equivalente a

01 unidade, seudo que o valor uniüirio é de R$ 400.000,00 (quatoceotos mil reais). Os preços incluem despesas

de frete, seguro, combustivel e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuigõ€s

fiscais s para fiscais), fômecimsnto de mão de obra especializada leis sociais, administração, lucros,

equipamentos e ferramentâl, tÍansporte de mâtéria o de pessoal e qualqueÍ ouft desPesa não especificada neste

contrato.
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CLÁUST]LA TERCEInÂ - DA DoTAÇÃo oRÇAMf,NTIMIÁ
As despesas decorrentes do presente contrato corêÍão à conta da seguinte dotaÉo orçamenüíLÍia:

MANUTENÇÃO E AQUISTÇÃO DE MAQUÍNÁRIOS .2523
CÓDIGo DE DESPESA :

4490-52.00.00.00.00.1500 - cód red - 828

CLÁÜSUI,A QUARTA-DA EXECUÇÃO »O TONTCECIIIIENTO E DO PAGAMEI{TO
4.f. O CONTRATÂDO deverá ser responsável por todâs as despesas para o fomecimento do

objeto, além de que deve estar em acordo com as especiÍicações dispostas na Ata de Registro de Preços no

026n025.
4.2. 0 fornecimento dar-se-á conforme a necessidade da SECRETAR-IA TRÂNSPORTE E

TRANSITO, mediante a ernissão de ordem de compra para o fomecimento. AÉs a emissão da ordem, a
empresa deverá em aG l0 (dez) dias corridos realizar a entrÊga do bem, no local indicado pela Secretaria
requisitante:

4.2.1. Verificada a não confoÍmidâde do bem fomecido, o CONTRATADO deverá promover
imediatamente as corÍeçõês neces$árias, sujeitando-se as penalidades previstas neste contrato;

4.2.2, Â entrega do bem se daní no decorrer do prazo contrahnl à medida da necessidade do
CONTRATANTE, se estiver de acordo com as especificações da pÍopost& após verificagão da entrega e
consequentemente ase itação ;

4.2.3. Apos a enúega do bem, verificada a conformidade do mesÍno, será úestâdo o seu

recebimento. A comprovação do recebimento do bem sená encamiúada ao fiscal do contrato. Caberá ao fiscal
do contrúo o recebimento definitivo do bern fomecido. A entrega deverá ocorrer na sede da Prefeitura
Municipal de Espumoso, Iocalizada na Praça AÍthur Ritter de Medeiros, ín, Centro, CEP 99400-000,

Espumoso/RS, correndo todas as despesas de tÍansporte, frete, sêguro e demais gncargos por conla do
CONTRATADO. A entrega tecnica do equipamento deverá ser realizada por técnico do CONTRATADO,

com treinaÍnento de operação e manutenção básica para os servidores indicados pelo município, sem ônus

adicionais, abnngendo no mínimo 8 (oito) horas.

43. O CONTRATADO apresentaná ao CONTRATANTE, em até 15 dias após a entregq a nota

fiscal e o Termo de Recebimento emitido pelo Fiscal do Contrato.

4.4. Após o recebimento da nota Íiscal, deveÉ ocorrer a liquidaçâo da despesa" sendo que após

isso seú encamiúado para cronograma de pagâmento, O pagamento serd efetnado em 4 (qusEo) parcelas

sendo a primeirr eE rté 20 (vinÍe) dias, contedos da datr do itêste da Nota Fiscrl pelo frscsl responsável,

e o restsnte em 30, ó0 e 90 dias.
.1.5. A nota fiscal devêÉ conteÍ, em local de {ácil visualização, a indicação do número da nota dE

empenho, número do processo de adesão e posterior liberação do documento fiscal para pagâmento.

4.6. O CONTRATADO deverá apresentar, quando da apresentâção da Nota Fiscal. comprovante

de sua regularidade fiscal e previdenciária, constantes das seguintes certidôes: CND; FGTS; INSS, Fazenda

Estadual, Certidão Conjunta de Débito Íelativos aos Tributos Federais e a Dívida Aliva da União e CND

Trabalhista.

4.7. Devená o CONTRATADO, quândo do faturamento, obs€rvaÍ as disposições contidas no

Decreto Municipal para fins de cumprir às regras de retengão dispostas IN RFB n. 1.23412012' quanto ao

Imposto de Renda Retido na Fonte. Oconendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos

monetariamente pelo indice IPCA do período, ou outro que vier a substituí-lo, e a Administmção compensaÍá

o CONTRATADO com juros de 0,5olo ao mês, pÍo rata.

q
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ISIADO Do RIO GRÂÍ{DE oo SUI
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CLÁUSULA §ÉTIMA- DAS oBRIGAÇÔES Do CoI{TRÁTADo
São obrigações da CONTRATADA:

L Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quanüdade e prazos do instrumênto de sontratação
direla e do contrato, bem como nos teÍmos da sua propostai

II. ResponsabilizaÍ-se por tdos os ônus e tributos, emolumenúos, honorários ou despesas incidentes sobre o

objeto contraados, bem como por cumpÍir todas as obrigações trabalhistas, pÍÊvidenciárias e acidenüirias

relativas aos funcionrârios que empÍegaÍ para a execução do objeto, inclusive as deconentes de convenções,

acordos ou diss{dios coletivos;
III. Mürter durante a execução do confato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

IV. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

V. Zelar pelo cumprimento, por paúe de seus empregadog das normas do Ministério do Trabalho, cabendo

à CONTRATADA o fomecimento de equipamentos de proteção individual (EPl);
y1. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros,

decorÍentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante procêsso administrativo, quando da execução

do objeto contÍatado;

VlI. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fomecimento em que se verificar vicios, defeitos ou incorreções

Íesultantes da execução do objeto em desacordo com o Psctuado;

VuL Executar as obrigações assumidas flo pÍes€nte contrato por seus próprios meiog não sendo

admitida â subcontratação ãÕ prevista em instrumento de contratação diÍeta e no contsato.

IX. A CONTRATADA deveni refazer todo e qualquer s€rviço não aprovâdo pela CONTRÁTANTE, sem

qualquer ônus adicional.

CúÚSULA OITAVA - DÀ GDSTÃO OO COXTN.ITO

l - A execuçâo do contÍato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo Fiscal FLÁuo VÂNDERLEI BORGES

DE OLIVEIRA;
I1 - Denúe as responsabilidades dds) fiscal(is) está â necessidade de anotar, em registro próprio, todas as

ocorrências relacionadas à execução do conlrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o

que for necessário pa.ra a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.
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cl-Áu§t LA eurNrÀ-DA vrcÊNCIA Do coNTRÀTo
O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessena) dias, contados da assinatura, podendo ser

pronogado, respeitando-se as condições da Ata de Registso de pÍeços n, 026t2025.

CLÁU§ULA SEXTA _ DAs oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

L Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do contrato;
II. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regulâÍ execução do conúato;
IlI. Determinar as providências necessárias quando a prestação do s€rviço não observar a forma estipulada no
contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveig quando for o caso;
IV. Designar s€rvidor petencente ao quadro da CONTRÂTANTE, para ser responsrível pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do objao do presente contrato;
V. Cumpú todas as demais cláusulas do contrato.



EsÍADO D(, Rlo GRA"DE OO SUT

PRIFEIruRA MUÍTICIPÂI, DE Eg}T'MO&O

CLÁUSULA NoNA - DAs PENALIDADES
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penâlidâdes:

l- multa de 37o sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecuçÃo parcial do contrato.
Il. multa de l07o sobre o valor total ahralizado do contrato, pela inexecução total do contrato;
Ill. Advertência ou suspênsão do direito de participar em licitação do CONTRATANTE. por prazo não

superior a 02 (dois) anos, e ainda, declaráJo inidôneo para contratar ou transâcionar com o Município.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA f,xTINÇÃo
Constituem motivos para a rescisão do pÍesente contrato o não cumprimento de quaisquer de suas

cláusulas e condições, bem como os motivos prêvistos na legislação referente a Licitações e Contratos
Administrativos.

Parágrafo primeiro: O CONTRATADO reconhece, desde já, os direitos do CONTRÂTANTE em
caso de rescisão adminisMtiya prevista na Lei Federal no 14.13312021.

farágrafo segundo: Êm caso de rescisão deste contrato, se a interrupção das atividades em

andamento puder causar prejuizo ao CONTRATANTE, será observado o prazo de 30 dias para ocorrer a

rescisão.

Espumoso,/RS, 02 de abril de 2026

-c-.<---.o <-L.e--"Q-a

GERSON LOPf,S RODRIGIJES IíI.ACEADO
Prefeito Municipal de Espumoso
CONTRATANTE

VENEZA EQUIPAMENTO§ SUL COMÉRCIO LTDA

-MMÁ"h,{/;M?É"*,n^
FISCAL DO CONTRATO

Página 4 de 4

CLÁUSTTLA DÉCIMA PRIMEIRÂ - Do FoRo
As partes elegern o Foro de Espumoso {RS), para dirimir quaisquer dúvidas emergentes do

presente contrato. E, por assim estarem ju$os e conüatados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias

de igual teor e formq p,râ que suÍta seusjurídicos e legais efeitos.

CNPJ no 29.644.666/000 1 -64
CONTRATADO
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